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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
CNPJ 13.894.886/0001-06 

 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, centro, 
MANOEL VITORINO - BAHIA 

TEL: 73-3549-2146 -  CEP: 45240-000 

 

DECRETO Nº 116/2021, DE 06 DE MAIO DE 2021. 

 
 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Ficam nomeadas as servidoras abaixo relacionadas, conforme Lei Nº 378/2005 

que “Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotadas na secretaria municipal de saúde. 

 

NOME CARGO 

Inácia Conceição Souza Meira Tec. Enfermagem 

Karoline Meira Barros Enfermeira 40H 

Karla Vieira Costa Santos Enfermeira 40H 

       

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa a 01 de abril, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 06 de maio de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 

 



QuintaFeira

06 de Maio de 2021

Edição nº 693

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/ADJUDICAÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

015/2021PE 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa do ramo para o fornecimento de pneus e recapagens, 

câmaras de ar, protetores, alinhamento e balanceamento para atender as 

necessidades dos veículos que compõe a frota municipal. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após análise e julgamento da Proposta de Preço e 

Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a 

aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do Edital de Licitação na 

modalidade Pregão Presencial, adjudicam o objeto deste certame à empresa declarada 

vencedora, abaixo qualificada: 

 

TRAMEP SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 

32.604.332/0001-71 

Lote 01: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 

Lote 02: R$ 793.900,00 (setecentos e noventa e três mil e novecentos reais) 

Lote 03: R$ 101.088,00 (cento e um mil e oitenta e oito reais) 

Lote 04: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

 

A adjudicação do objeto às empresas vencedoras não implica diretamente em sua 

contratação. 

 

Manoel Vitorino/Ba, 05 de maio de 2021 

 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz ribeiro                    Camila Alves Fernandes 
Pregoeira                             Membro 

 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Membro 


		2021-05-06T16:10:23-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




